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Caráter dos Comitês

 Os comitês são fundamentalmente interinstitucionais e 
multiprofissionais.

 Têm uma atuação técnico-científica, sigilosa, não-
coercitiva ou punitiva, com função eminentemente 
educativa e de acompanhamento da execução de 
políticas públicas.

Manual dos Comitês de Mortalidade Materna – SAS/MS, 2009.
Manual de Vigilância do Óbito Infantil e Fetal e do Comitê de Prevenção do Óbito Infantil e Fetal SVS/MS, 2009.



Por que uma Nota Técnica?

O CEPMMIF tem sido em diversas 
ocasiões demandado por várias 

instâncias a enviar informações a 
respeito dos casos de óbitos ocorridos 

no estado para fins judiciais.

Fonte: Google imagens
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Assunto: Esclarecer sobre demandas 
equivocadas extra judiciais sobre o 

fornecimento de informações 
sigilosas, bem como as competências 

dos Comitês de Prevenção da 
Mortalidade Materna, Infantil e Fetal.

Fonte: Google imagens
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 Parte Expositiva

 Esclarece as particularidades das ações e funções
do CEPMMIF

 Informação

 Educação

 Definição de Medidas Preventivas

 Mobilização
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 Parte Expositiva

 Investigação dos óbitos maternos, infantis e fetais

 Fichas-padrão de Investigação

 Relatório Executivo

 Análise dos Casos
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“O processo tem a finalidade de identificar fatores de risco como 
estratégia que possa contribuir para a adoção de medidas de 

prevenção de óbitos evitáveis pelos serviços de saúde. Portanto, 
não se trata de um processo que tenha como foco apenas os 

eventos diretamente relacionados à ocorrência do óbito, mas sim, 
organizar todas as informações referentes ao indivíduo que 

faleceu (mulher, criança, feto), incluindo características 
socioeconômicas, escolaridade, acesso e qualidade de acesso ao 

sistema de saúde em todos os níveis, com atenção especial à 
atenção ao ciclo gravídico-puerperal e infância.”
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“O método de análise de evitabilidade de óbito realizado nos Comitês não 
se refere ao julgamento da assistência no evento imediatamente 

associado à morte do indivíduo, mas a avaliação de todo o percurso de 
vida daquele (a) cidadão (ã), com ênfase nos fatores associados à 

comunidade, à família, à mulher/criança, à sociedade, às instituições, aos 
profissionais. Para resguardar o sigilo das informações, os membros do 
comitê assinam o termo de confidencialidade e sigilo. Os relatórios dos 

Comitês são importantes ferramentas para a gestão no planejamento da 
saúde de um território e não devem ser utilizados para outros fins que 

não os explicitados nas legislações pertinentes à sua existência.”



cepmmif@saude.mg.gov.br


